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A profissão de Terapeuta Ocupacional 
tem sua centralidade na Ocupação 

Humana, em prol da inserção de sujeitos 
individuais e coletivos nos espaços da 

vida cotidiana, para que adquiram 
independência, funcionalidade e 

autonomia, de forma crescente ao longo 
das faixas etárias e fases da vida.
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Terapeutas Ocupacionais atuam na promoção 
da saúde, na prevenção de doenças, no 

tratamento e reabilitação de agravos à saúde, 
na prevenção de vulnerabilidades e suas 

implicações na vida cotidiana e na ampliação 
da participação na vida social, em especial no 

que se refere aos direitos ocupacionais.
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Com foco na ocupação humana, terapeutas 
ocupacionais são profissionais habilitados a 

atuar em contextos como saúde funcional, 
saúde mental, assistência social, educação, 

reabilitação física, saúde do trabalhador, dentre 
outros. Terapeutas ocupacionais avaliam, 

diagnosticam e desenvolvem estratégias que 
promovem a independência, a funcionalidade, a 
qualidade de vida e a emancipação de pessoas, 

grupos ou coletivos que tenham dificuldades 
para acesso aos direitos sociais e ocupacionais.



������������������

Entre os campos de atuação da Terapia Ocupacional, 
destacam-se as ações voltadas a diferentes 

populações e contextos, incluindo pessoas com 
demandas neurológicas e neurodivergentes, bem 

como indivíduos em situações de condições crônicas 
de saúde, deficiências físicas e contextos de 

vulnerabilidade social, em todas as fases da vida.

No âmbito de suas atribuições, terapeutas 
ocupacionais atuam na análise das demandas do 

cotidiano, elaborando e implementando estratégias 

que favoreçam a autonomia, a participação social e o 
desempenho ocupacional. Sua atuação contribui para 
a garantia de direitos, a inclusão social e a promoção 
da qualidade de vida, considerando as singularidades 
dos sujeitos, seus contextos de vida e suas formas de 

participação no mundo.
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Especialidades reconhecidas

As especialidades de Terapia Ocupacional 
reconhecidas pelo Conselho Federal de Fisioterapia 

e Terapia Ocupacional (COFFITO) são:

 
• Terapia Ocupacional em Acupuntura

• Terapia Ocupacional em Contextos Hospitalares
• Terapia Ocupacional em Contextos Sociais

• Terapia Ocupacional no Contexto Escolar
• Terapia Ocupacional em Gerontologia

• Terapia Ocupacional em Saúde da Família
• Terapia Ocupacional em Saúde Mental



O CREFITO-8 (Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 8ª 

Região) é uma autarquia federal que 
desenvolve suas ações institucionais 

primando pela qualidade dos Serviços de 
Fisioterapia e Serviços de Terapia Ocupacional 

ofertados à sociedade paranaense.

Através de ações de registro, orientação, 
avaliação de conduta ética dos profissionais 

Fisioterapeutas e profissionais Terapeutas 
Ocupacionais e fiscalização do Exercício 

Profissional, busca assegurar que a população 
paranaense receba um atendimento de 
qualidade dentro dos padrões legais e 

técnicos existentes.

�����������



A gestão 2024-2028 é composta 
pela seguinte diretoria:
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CREFITO 8
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 8ª Região

Sede Curitiba 
Rua Padre 
Germano Mayer, 
2272 - Hugo Lange 
CEP 80040-170 
 

Subsede Cascavel 
Rua Maranhão, 790 
- sl 309, 3º andar - 
Centro 
CEP 85801-050 
 

Subsede Londrina 
Rua Senador Souza 
Naves, 441 - sl 13, 1º 
andar - Centro 
CEP 86010-160 
 

Subsede Maringá 
Av. Adv. Horácio Raccanello Filho, 
5570 - Ed. São Bento, Novo 
Centro, unidade 103, sobreloja 
CEP 87020-035 
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Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 8ª Região
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